
COMISSÃO DE ECONOMIA, FINANÇAS, ORÇAMENTO E 
PARCERIAS 

 
 

 
  SOBRE: as Emendas nº 03 a 06 e 08 e 09 ao Projeto de Lei nº 127/2012, de autoria 

do Sr. Prefeito Municipal, que estabelece normas para a edificação, relocação, 

instalação  implantação e funcionamento de postos revendedores de petróleo e 

outros combustíveis, lava - rápidos e postos de troca de óleo, e dá outras 

providências.    
 

 

 
 
 
Pela aprovação. 
 
 
S/C., 03 de maio de 2012. 
 
 
 
 

HÉLIO APARECIDO DE GODOY 
Presidente 

 
 

 
BENEDITO DE JESUS OLERIANO 

Membro 
 
 
 

IZÍDIO DE BRITO CORREIA 
Membro 

 


